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A Congregação da FFLCH-USP, em sessão ordinária realiza-
da em 21/03/2024, ACEITOU as inscrições dos candidatos: Felipe 
Vale da Silva, Valéria Sabrina Pereira, Matheus Jacob Barreto, 
Danilo Chiovatto Serpa, Maria Alzuguir Gutierrez, Leonardo 
Perin Vichi dos Santos Silva e Juliana Seroa da Motta Lugao; no 
concurso público para provimento de um cargo para Professor 
Doutor do Departamento de Letras Modernas, área de Língua 
e Literatura Alemã. Na mesma sessão foram aprovados os 
seguintes nomes dos membros para a composição da Comissão 
Julgadora: Membros Titulares: Profs. Drs. Magdalena Nowinska 
(DLM-FFLCH, doutora, presidente 1), Betina Bischof (DTLLC, dou-
tora), Karin Volobuef (UNESP-Araquarara, doutora), Mario Luiz 
Frungillo (Unicamp, doutor), Werner Ludger Heidermann (UFSC, 
doutor); Membros Suplentes: Profs. Drs. Tercio Loureiro Redondo 
(DLM/FFLCH, doutor, presidente 2), Claudia Consuelo Amigo 
Pino (DLM/FFLCH, titular, presidente 3), Christian Werner (DLCV/
FFLCH, livre-docente), Ruth Bohunovsky (UFPR, doutora), Luis 
Sergio Krausz (DLO/FFLCH, livre-docente, presidente 4), Kathrin 
Holzermayr Lerrer Rosenfield (UFRGS, doutora), Wilma Patricia 
Marzari Dinardo Maas (UNESP-Araraquara, livre-docente), Fabio 
Akcelrud Durão (Unicamp, livre-docente), Alexandre Villibor Flory 
(UEM, doutor), Michael Korfmann (UFRGS, doutor), Maurício 
Mendonça Cardozo (UFPR, doutor). Os Profs. Drs. Mario Luiz 
Frungillo e Karin Volobuef comunicaram, através de e-mail ao 
Serviço de Apoio Acadêmico, a impossibilidade de participação 
da Comissão Julgadora como membro titular. A Comissão Jul-
gadora ficou assim composta: Profs. Drs. Magdalena Nowinska 
(DLM-FFLCH, doutora, presidente 1), Betina Bischof (DTLLC, 
doutora), Werner Ludger Heidermann (UFSC, doutor), Christian 
Werner (DLCV/FFLCH, livre-docente) e Luis Sergio Krausz (DLO/
FFLCH, livre-docente).

No dia 20 de maio de 2024, a Profa. Dra. Magdalena 
Nowinska, presidente da referida comissão julgadora, veri-
ficando a presença dos membros, informou a desistência do 
candidato Felipe Vale da Silva e o não comparecimento dos 
candidatos Leonardo Perin Vichi dos Santos Silva, Juliana Seroa 
da Motta Lugao.

Às 10h55, os demais candidatos tomaram ciência do calen-
dário e da lista de pontos da prova escrita, concordando com 
eles. Ato contínuo, a Comissão Julgadora procedeu às arguições 
dos memoriais dos candidatos, a saber: às 11h00 – Valéria 
Sabrina Pereira; às 13h30 – Matheus Jacob Barreto; às 14h45 
– Danilo Chiovatto Serpa; às 15h00 – Maria Alzuguir Gutierrez. 
Todos os candidatos responderam a todas as perguntas que 
lhes foram formuladas. Nada mais havendo a tratar, a Comissão 
Julgadora atribuiu notas às arguições, em seguida encerrou os 
trabalhos do dia.

No dia 21 de maio de 2024, às 11h03, na sala de 267 do 
Prédio de Letras desta Faculdade, ocorreu o sorteio do ponto 
para a prova escrita, tendo sido sorteado o ponto nº 10 – A Lírica 
em língua alemã. Ato contínuo, deu-se o início à prova escrita, 
elaborada em computador, conforme opção prévia feita pelos 
candidatos, sendo obedecidos os termos dispostos na Portaria 
FFLCH nº 007/2022 de 23/06/2022. Às 16h03, ocorreu o término 
da Prova Escrita de todos os candidatos.

Às 16h30, deu-se início à leitura da Prova Escrita da candi-
data Valéria Sabrina Pereira e às 17h00 a mesma tomou ciência 
da lista de pontos da prova didática, sorteando o ponto nº 01 
– A literatura em língua alemã do século 19: classicismo e/ou 
romantismo. Nada mais havendo a tratar, a Comissão Julgadora 
encerrou os trabalhos do dia.

No dia 22 de maio de 2024, na Sala 266, do prédio de Letras 
desta Faculdade, deu-se início às Leituras das Provas Escritas, a 
saber: às 08h30, o candidato Matheus Jacob Barreto fez a leitura 
da prova escrita e às 09h00 tomou ciência da lista de pontos da 
prova didática, sorteando o ponto nº 08 – Literatura em língua 
alemã e outras mídias/artes.

Às 14h30, o candidato Danilo Chiovatto Serpa fez a leitura 
da prova escrita e às 15h00 tomou ciência da lista de pontos da 
prova didática, sorteando o ponto nº 3 – Literatura em língua 
alemã entre as duas guerras mundiais.

Às 15h30, a candidata Maria Alzuguir Gutierrez fez a leitura 
da prova escrita e às 16h00 tomou ciência da lista de pontos da 
prova didática, sorteando o ponto nº 07 – Literatura em língua 
alemã de autoria feminina.

Às 17h00, teve início, em sessão pública perante a Comis-
são Julgadora, a Prova Didática da candidata Valéria Sabrina 
Pereira. A Senhora Presidente, Professora Doutora Magdalena 
Nowinska, após transmitir as instruções referentes à prova, deu 
a palavra à candidata, que passou a discorrer sobre o ponto, 
sorteado com a antecedência regimental. A prova obedeceu ao 
tempo regulamentar, tendo sido realizada em 56 minutos. Nada 
mais havendo a tratar, a Comissão Julgadora atribuiu nota às 
provas e encerrou os trabalhos do dia.

No dia 23 de maio de 2024, às 09h00, teve início, em 
sessão pública perante a Comissão Julgadora, a Prova Didática 
do candidato Matheus Jacob Barreto. A Senhora Presidente, 
Professora Doutora Magdalena Nowinska, após transmitir as 
instruções referentes à prova, deu a palavra ao candidato, que 
passou a discorrer sobre o ponto, sorteado com a antecedência 
regimental. A prova obedeceu ao tempo regulamentar, tendo 
sido realizada em 45 minutos.

Às 15h00, teve início, em sessão pública perante a Comis-
são Julgadora, a Prova Didática do candidato Danilo Chiovatto 
Serpa. A Senhora Presidente, Professora Doutora Magdalena 
Nowinska, após transmitir as instruções referentes à prova, deu 
a palavra ao candidato, que passou a discorrer sobre o ponto, 
sorteado com a antecedência regimental. A prova obedeceu ao 
tempo regulamentar, tendo sido realizada em 55 minutos.

Às 16h00, teve início, em sessão pública perante a Comis-
são Julgadora, a Prova Didática da candidata Maria Alzuguir 
Gutierrez. A Senhora Presidente, Professora Doutora Magdalena 
Nowinska, após transmitir as instruções referentes à prova, deu 
a palavra à candidata, que passou a discorrer sobre o ponto, 
sorteado com a antecedência regimental. A prova obedeceu ao 
tempo regulamentar, tendo sido realizada em 44 minutos.

Ato contínuo, a Comissão Julgadora atribuiu nota às provas 
e procedeu ao julgamento final do concurso. A classificação 
final, face às médias atribuídas pelos examinadores é a seguinte:

Profa. Dra. Magdalena Nowinska: Valéria Sabrina Pereira: 
9,0 (nove inteiros) (aprovada); Matheus Jacob Barreto: 9,5 
(nove inteiros e cinco décimos) (aprovado e indicado); Danilo 
Chiovatto Serpa: 8,8 (oito inteiros e oito décimos) (aprovado); 
Maria Alzuguir Gutierrez: 5,8 (cinco inteiros e oito décimos) 
(reprovada);

Profa. Dra. Betina Bischof: Valéria Sabrina Pereira: 7,8 (sete 
inteiros e oito décimos) (aprovada); Matheus Jacob Barreto: 
8,8 (oito inteiros e oito décimos) (aprovado e indicado); Danilo 
Chiovatto Serpa: 8,0 (oito inteiros) (aprovado); Maria Alzuguir 
Gutierrez: 5,6 (cinco inteiros e seis décimos) (reprovada);

Prof. Dr. Werner Ludger Heidermann: Valéria Sabrina Pereira: 
8,0 (oito inteiros) (aprovada); Matheus Jacob Barreto: 10,0 (dez 
inteiros) (aprovado e indicado); Danilo Chiovatto Serpa: 8,6 (oito 
inteiros e seis décimos) (aprovado); Maria Alzuguir Gutierrez: 5,6 
(cinco inteiros e seis décimos) (reprovada);

Prof. Dr. Christian Werner: Valéria Sabrina Pereira: 7,0 (sete 
inteiros) (aprovada); Matheus Jacob Barreto: 9,0 (nove inteiros) 
(aprovado e indicado); Danilo Chiovatto Serpa: 8,3 (oito inteiros 
e três décimos) (aprovado); Maria Alzuguir Gutierrez: 2,4 (dois 
inteiros e quatro décimos) (reprovada);

Prof. Dr. Luis Sergio Krausz: Valéria Sabrina Pereira: 7,7 (sete 
inteiros e sete décimos) (aprovada); Matheus Jacob Barreto: 8,8 
(oito inteiros e oito décimos) (aprovado e indicado); Danilo Chio-
vatto Serpa: 6,8 (seis inteiros e oito décimos) (reprovado); Maria 
Alzuguir Gutierrez: 6,0 (seis inteiros) (reprovada);

Após a verificação das notas e médias, a Comissão Julga-
dora reprovou a candidata Maria Alzuguir Gutierrez: e aprovou 
os candidatos Valéria Sabrina Pereira, Matheus Jacob Barreto, 
Danilo Chiovatto Serpa, e indicou o candidato Matheus Jacob 
Barreto para o preenchimento da vaga existente. O referido 
relatório será submetido à apreciação da Congregação.

ANEXO – JUSTIFICATIVA PARA CONCESSÃO DO CLARO 
DOCENTE

Situação Atual do Departamento/Área
A Pedagogia, entendida como Ciência da Educação é o 

campo do conhecimento que se ocupa do estudo sistemático da 
educação − do ato educativo como componente integrante da 
atividade humana, como fato da vida social, inerente ao conjun-
to dos processos sociais. No atual momento o curso conta com 
18 docentes, que ministram aulas na Pedagogia e também em 
disciplinas pedagógicas junto às Licenciaturas de outros cursos 
da Unidade e do campus (Química, Biologia, Música, Enferma-
gem e Fonoaudiologia), bem como no bacharelado em Química.

Objetivo Geral da Contratação do Docente
O objetivo geral da contratação do docente é atender às 

necessidades emergenciais de reposição da vaga decorrente 
da aposentadoria do professor responsável pela área de Fun-
damentos Sociológicos da Educação, visando fortalecer o curso 
de modo a garantir a formação de profissionais capazes de 
identificar problemas sócio-culturais e educacionais propondo 
respostas criativas às questões da qualidade do ensino e medi-
das que visem a superar a exclusão social.

Dessa forma, a reposição dos docentes é uma prioridade 
para o curso de Pedagogia, uma vez que o quadro docente atual 
- 18 docentes que atendem sete cursos - não permite o pleno 
funcionamento das atividades de ensino, pesquisa e extensão 
conforme planejado no Projeto Pedagógico do Curso (PPC).

Para a seleção de docente no atual claro, a área de Fun-
damentos Sociológicos da Educação foi considerada prioritária, 
a partir do rol de disciplinas mencionadas no item “Ensino” e, 
sobretudo pelo não oferecimento de disciplinas por falta de 
docente. Assim, a reposição dos claros e perspectivas de novas 
vagas é emergencial para dar continuidade a formação de qua-
lidade prezada pela USP.

Ensino - Metas
Curto Prazo
Contribuir com a formação de professores e gestores que 

compreendam e valorizam diferentes padrões e produções 
culturais existentes na sociedade contemporânea, para atuar 
produtivamente em relação ao conjunto de significados que a 
constituem, que incluem aspectos políticos e de gestão, o que 
passa por oferecer estudos da política educacional brasileira, 
evidenciando de que forma esta política se concretiza nos indi-
cadores educacionais. Isto implica no planejamento, execução e 
avaliação dos processos educacionais e de ensino na área em 
questão, por meio do oferecimento das seguintes disciplinas na 
graduação: 5961010 Sociologia da Educação I – obrigatória 4 
créditos; 5961017 Sociologia da Educação II- obrigatória 4 cré-
ditos; 5930125 Ciências Sociais -obrigatória 2 créditos; 5961119 
Política e Gestão Educacional no Brasil – obrigatória 4 créditos; 
5961138 Tópicos em Educação do Campo – optativa 2 créditos.

Médio/Longo Prazo
• Atualização e revisão das disciplinas atribuídas incluindo 

a dimensão de extensão;
• Proposição, em consonância com o curso, de novas disci-

plinas que ficarão sob sua responsabilidade.
Pesquisa e Inovação - Metas
Curto Prazo
• Orientar alunos em trabalhos de conclusão de curso e de 

iniciação científica;
• Desenvolver produção científica regular em periódicos 

científicos e livros com elevada política editorial.
Médio/Longo Prazo
• Contribuir com a construção de conhecimento científico e 

tecnológico por meio de pesquisas que levem ao desenvolvimen-
to de processos, conceitos, práticas teóricas e metodológicas que 
possibilitem o avanço da ciência;

• Participar de atividades e grupos de pesquisa que levem à 
construção de conhecimento científico e tecnológico;

• Participar de um programa de pós-graduação na área 
de Educação;

• Submeter Projetos de Pesquisa a agências de fomento.
Cultura e Extensão - Metas
Curto Prazo
• Desenvolver atividades de cultura e extensão, como a par-

ticipação em comissões que levem o desenvolvimento do ensino, 
da pesquisa e da extensão; emissão de pareceres científicos para 
periódicos e eventos relacionados à área de pesquisa;

• Orientar alunos em projetos de cultura e extensão;
• Desenvolver atividades de extensão, em forma de discipli-

nas, palestras, cursos ou projetos, de modo a contribuir com a 
comunidade externa;

• Submeter projetos nos programas de cultura e extensão 
da USP;

• Participar em associações profissionais da área;
• Recepcionar alunos de ensino médio para conhecer o 

curso;
• Recepcionar e acolher alunos ingressantes;
Médio/Longo Prazo
• Participar do corpo editorial de revistas científicas;
• Desenvolver relações com órgãos de natureza científica e 

de cultura e extensão;
• Participar de comitês de eventos científicos e de cultura e 

extensão e comitês editoriais;
Impacto esperado com a contratação
O impacto desejável é a aprovação de projetos junto às 

agências de fomento, bem como o desenvolvimento de ações de 
cultura e extensão que apresentem possibilidades de inclusão 
social e reforcem as ações afirmativas em desenvolvimento na 
Universidade de São Paulo. Tais iniciativas demandam a busca de 
parcerias não apenas com colegas da USP-RP, mas também com 
outras instituições acadêmicas, em especial da região (UFSCAR, 
UNESP, UNICAMP) e de outros estados, para desenvolver um 
núcleo de pesquisas na área capaz de produzir conhecimento 
inovador e formar pesquisadores nos diversos níveis de ensino.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI-

RÃO PRETO
COMUNICADO ATAc 039-2024
RETIFICAÇÃO do Comunicado ATAc 033-2024, publicado no 

DOE de 24/05/2024 - Caderno Executivo - Seção III - página 154 
e do Edital ATAc 033-2024, publicado no DOE de 26/06/2024 - 
Caderno Executivo - Seção III - páginas 89 e 90, referentes ao 
concurso de títulos e provas para provimento de 01 (um) cargo 
de Professor Doutor, referência MS-3, em RDIDP, claro/cargo 
nº 1241869, junto ao Departamento de Química, na área de 
conhecimento em Química Orgânica, Especialidade: Espectros-
copia de Ressonância Magnética e Nuclear (RMN) (Edital ATAc 
nº 009-2024).

Onde se lê:
“Fernando Batista da Costa - Professor Associado do Depar-

tamento de Ciências Farmacêuticas da Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo”

Leia-se:
“Fernando Batista da Costa - Professor Titular do Depar-

tamento de Ciências Farmacêuticas da Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo” 
(2024.1.22.59.0)

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS
 RELATÓRIO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO DE TÍTULOS 

E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) CARGO DE 
PROFESSOR DOUTOR DO DEPARTAMENTO DE LETRAS MODER-
NAS, DISCIPLINA DE LITERATURA ALEMÃ DA FACULDADE 
FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS DA UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO.

De 20 a 23 de maio de 2024, com início às 10h00, na Sala 
266 do Prédio de Letras desta Faculdade, realizaram-se os tra-
balhos do concurso para provimento de um cargo de Professor 
Doutor do Departamento de Letras Modernas da Faculdade de 
Filosofia, Letras e Ciências Humanas da Universidade de São 
Paulo, área de Língua e Literatura Alemã, disciplina de Literatura 
Alemã. Edital FFLCH/FLM nº. 022/2024 de 28/12/2023 (Proc. 
2023.1.2614.8.6).

vados os pesos mencionados no item 3 e a eventual aplicação 
da pontuação diferenciada nos termos do item 12 deste edital.

11. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

12. Aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos 
pretos, pardos e indígenas, nos termos ora especificados.

§ 1º - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a 
ser atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
- PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

- MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
nos itens 4 e 13 do presente Edital. Entende-se por “ampla 
concorrência” todos os candidatos que pontuaram e que não 
se declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

- MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

§ 2º - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
- NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após 

a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifi-
cação do candidato na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples do 
candidato.

- NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

§ 3º - Os cálculos a que se referem os §§ 1º e 2º deste 
item devem considerar duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

§ 4º - A pontuação diferenciada (PD) prevista neste item 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

§ 5º - Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

§ 6º - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

13. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

14. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

15. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

16. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

17. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

18. A nomeação do docente aprovado no concurso assim 
como as demais providências decorrentes serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

19. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

20. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

21. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

22. Maiores informações, bem como as normas pertinen-
tes ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados, 
na Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto da USP, situada à Avenida 
Bandeirantes, nº 3900, Bairro Monte Alegre, Ribeirão Preto – SP 
ou pelos telefones 16 3315-3836, 16 3315-3679 e 16 3315-
3673, ou pelo e-mail: atac@listas.ffclrp.usp.br. (2024.1.245.59.9)

Resumo do edital em língua inglesa:
Position opportunity: PhD Professor at the University of São 

Paulo-Brazil
Specific Area: Sociology of Education.
Main areas: Education
Institution: Department of Education, Information and Com-

munication/FFCLRP/University of São
Paulo
The Director of the Faculty of Philosophy, Sciences and 

Letters at Ribeirão Preto (FFCLRP) of the University of São 
Paulo (USP), Brazil, announces the opening of a faculty position 
(position no.1245341), full-time dedication service). Interested 
candidates must possess a Ph.D. Sociology.

Applications will be accepted from July 10th, 2024, at 9 am, 
to August 23rd, 2024, at 5 pm. (GMT-3). In an unprecedented 
way, this is an employment opportunity for the position of PhD 
Professor with a focus on Sociology of Education for the Peda-
gogy course at the Faculty of Philosophy, Sciences and Letters 
at Ribeirão Preto (FFCLRP). The topics covered in the selection 
process are:

I. Education, conflicts and social transformation
II. Collective action and social struggles in the area of edu-

cation in Brazilian society
III. School education in urban, rural and quilombola areas
IV. Theoretical and methodological perspectives of contem-

porary Sociology of Education
V. Sociological trends and approaches to school and non-

-school education
VI. Sociological analyzes of the relationships between social 

inequalities and school inequalities
VII. Education, inequalities, intersections of race and gender, 

and racism
VIII. The family-school relationship from a sociological 

perspective
IX. Childhood and youth: institutions and socialization 

processes in contemporary society
X. Sociological analyzes of the condition and training of 

teachers for basic education
XI. Social production, cultural reproduction: media, ICT and 

education.
The selected candidate will work at the Department of Edu-

cation, Information and Communication, Faculty of Philosophy, 
Sciences and Letters at Ribeirão Preto (FFCLRP), University of 
São Paulo (USP), Av. Bandeirantes 3900, 14040-901, Ribeirão 
Preto (São Paulo), Brazil. The public tender will be disciplined 
by Brazilian constitutional principles, notably that of imperso-
nality, as well as by the provisions of the Statute and General 
Regulations of the University of São Paulo and the Internal 
Regulations of the FFCLRP/USP. The official announcement in 
Portuguese is available at https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
where registration applications must be made during the abo-
vementioned period.

§ 15 - Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

§ 16 - Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

§ 17 - As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

§ 18 - Para fins do inciso III, serão aceitos os documentos 
listados no art. 209 do Decreto Federal nº 57.654/1966, ficando 
dispensados de fazê-lo os candidatos do sexo masculino que 
tiverem completado 45 (quarenta e cinco) anos até o dia 31 de 
dezembro do ano anterior ao período de abertura de inscrições.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto, em seu 
aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

§ 1º - O concurso deverá realizar-se no prazo de trinta a 
cento e vinte dias, a contar da data da publicação no Diário 
Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo com o 
artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

§ 2º - É de responsabilidade exclusiva do candidato o acom-
panhamento de todas as etapas referentes ao concurso no Diá-
rio Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Executivo – Seção 
III, Seção “Concursos”, Subseção “Universidade de São Paulo”.

3. O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 01
2ª fase – I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 04
II) prova didática - peso 03
III) projeto de pesquisa - peso 02
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Na avaliação das provas pela comissão julgadora, será 

considerada a finalidade externada para a criação da vaga (con-
cessão do claro docente) à qual se destina o presente concurso, 
disponível no anexo ao presente edital.

4. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 
e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a segunda fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. Ao término da apreciação da prova escrita, cada can-
didato terá de cada examinador uma nota final, observada a 
eventual aplicação da pontuação diferenciada nos termos do 
item 12 deste Edital.

6. Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

7. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
8. A prova didática será pública, com a duração mínima de 

quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre o pro-
grama da área de conhecimento acima mencionada, nos termos 
do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

9. O projeto de pesquisa, a ser redigido em português ou 
inglês, deverá ser apresentado pelo candidato no ato da ins-
crição e será apreciado pela comissão julgadora sem arguição.

Parágrafo único – No julgamento do projeto de pesquisa, a 
comissão julgadora terá como objetivo avaliar:

I - o conhecimento científico e experiência prévia sobre o 
tema proposto pelo candidato;

II – a adequação do projeto à área de conhecimento/
especialidade do Departamento, citadas no edital do concurso;

III – a originalidade do projeto e sua viabilidade à luz da 
infraestrutura existente na Unidade.

10. Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas nas duas fases, obser-


